
   
             Estado de Mato Grosso 

                       Câmara Municipal de Barra do Garças  
                    Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva  

                                           COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

  

1 
 

 (66) 3401-2484 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br – fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças – MT, CEP: 78600-023 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / licitacao@barradogarcas.mt.leg.br / compras@barradogarcas.mt.leg.br 

SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

PROTOCOLO DE ENTREGA  
 
 
Ato Convocatório n°: 001/2022                                    Modalidade: CARTA CONVITE 
       

Empresa_____________________________, CNPJ nº______________________, sito a 
_________________,nº ____, Bairro _________, cidade _______________, estado___, CEP 
_________, representada neste ato por Sr. (a) _______________________________________, RG nº 
_______________ e CPF nº ______________, estado civil ______, função __________, endereço 
_____________________________,nº ___, bairro ____________, cidade ______________, Estado___, 
CEP __________. Declaro que recebi o Ato Convocatório referente ao Convite N° 001/2022, 
devidamente preenchido e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com 
as condições do presente Ato Convocatório. 
    
 
 
 
Recebi em _______/________/_______. 
 
 
 
 

 
______________________________________ 

  Assinatura do representante do proponente 
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ATO CONVOCATÓRIO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo Licitatório nº. 067/2022 

Modalidade: CARTA CONVITE – nº 001/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

EXCLUSIVO À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

PREÂMBULO: 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS - ESTADO DE MATO GROSSO, sito à 
Rua Mato Grosso, 617, centro, através do seu Presidente, torna público que a Comissão Especial de 
Licitação, instituído pela Portaria nº 134/2022, 27 de setembro de 2022, estará reunido com sua equipe 
de apoio, para receber as documentações e proposta para licitação na modalidade CARTA CONVITE 
do tipo “Menor Preço Global”, o qual será processado e julgado em conformidade com os preceitos da 
Lei nº. 8.666/1993, de 21.06.1993 e suas posteriores alterações.  
A) Recebimento e abertura dos envelopes, propostas e documentação de habilitação, ocorrerão em 
sessão pública e deverão ser entregues no máximo até às 14:00h (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 
07/10/2022. 
B) O Ato Convocatório completo se encontra disponível no site da Câmara Municipal de Barra do 
Garças. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (66) 3401-2484 / 0800.642.6811 ou no 
Setor de Licitações, desta Câmara Municipal, de segunda a sexta feira das 12:00 às 18:00 horas. O Setor 
de Licitações não se responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles 
interessados que não o fizer de acordo com Ato Convocatório. 
C) Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 
acima mencionados, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame.  
D) Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, ela será automaticamente transferida para o Primeiro dia útil subsequente ao ora 
fixado.  
 

1 –DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ASSESSORIA/CONSULTORIA, PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE 
CONCURSOS PÚBLICOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DE PROVIMENTO E 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
GARÇAS/MT.  
1.2. Os interessados deverão fornecer os serviços objeto deste termo de Ato convocatório abaixo 
relacionado seguintes quantidades e características mínimas: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QNT VALOR 
TOTAL 

01 

ASSESSORIA, CONSULTORIA, PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E 
REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO, COM EXPECTATIVA DE SE 
ALCANÇAR CERCA DE 1.000 (MIL) CANDIDATOS INSCRITOS, COM O 
OBJETIVO DE PREENCHIMENTO DE VAGAS DO QUADRO DE CARGOS 
CARREIRAS E SALÁRIOS DE SERVIDORES EFETIVOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES  

01 

 
 
R$ 
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1.3.Da especificação dos cargos a serem preenchidos: 

CARGO ESCOLARIDADE VAGAS 
Analista Administrativo nível superior Cadastro de Reserva  
Apoio Administrativo nível médio Cadastro de Reserva  
Arquivista nível superior Cadastro de Reserva  
Controlador Interno nível superior Cadastro de Reserva 

 
1.4. As provas escritas para os cargos constantes no objeto deste orçamento, deverão ser de 40 
(quarenta) questões para os cargos de nível médio e 50 (cinquenta) questões para os cargos de nível 
superior e redação para todos os cargos.  
1.5. As provas deverão ser constituídas por questões inéditas de múltiplas escolhas, com 4 (quatro) 
alternativas e constarão das seguintes matérias: 

a) Língua Portuguesa; Matemática e Raciocínio Lógico; Conhecimentos Gerais Regional; 
Conhecimentos sobre o Estatuto do Servidor e do Plano de Cargos Carreira e Salários da 
Câmara Municipal; Conhecimentos Básicos em Informática e Conhecimentos Específicos na 
área de cada cargo. 
b) Redação sobre tema atual. 

1.6. Assessoria/Consultoria completa e acompanhamento sobre todos os trâmites necessários exigidos 
pelo rigor das normas vigentes – do início e término até cumprimento de todas as fases obrigatórias do 
certame; 
1.7. Elaboração e encaminhamento a contratante em tempo hábil, de editais e demais documentos 
inerentes ao Concurso; 
1.8. Realização das inscrições via internet; 
1.9. Contratação e confecção das provas - com aplicação no período matutino para os cargos de nível 
superior e no período vespertino, das provas para o cargo de nível médio; 
1.10. Informar a contratante em tempo hábil, a quantidade de salas necessárias para realização do 
certame, que lhes serão disponibilizadas para que a contratada com sua equipe de coordenação e 
fiscalização, façam a aplicação das provas: 

1.10.1.Aplicação das provas objetivas e redação; 
1.10.2.Fiscalização na aplicação das provas; 
1.10.3.Correção das provas. 

1.11. Análise e Julgamento dos recursos; 
1.12. Apresentação do resultado final; 
1.13. Classificar até o 80º (Octogésimo) colocado para o cargo de Apoio Administrativo, para correção 
da Redação,  para composição do Cadastro de Reserva; e organizar uma lista de pessoas com deficiência 
classificados para serem convocados na proporção de 01 (um) para cada 09 (nove) do cadastro geral; 
1.14.Classificar até o 20º (vigésimo) colocado para os cargos de Analista Administrativo, Arquivista e 
Controlador Interno, para correção da Redação, para composição do Cadastro de Reserva; 
1.15.Cumprir as etapas pactuadas no Certame, conforme cronograma previamente estabelecido entre 
Coordenação e Comissão da Instituição; 
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1.16.Orientar o Setor de Recursos Humanos da inserção de informações no sistema utilizado pelo 
contratante, pertinentes ao concurso; 
1.17.Tratar as informações para envio tempestivo para o Tribunal de Contas -TCE/MT; 
1.18.Encaminhar a Contratante, em até 3 (três) dias úteis após a homologação definitiva das Inscrições, 
Relatório onde conste o número de candidatos inscritos por cargo e excedentes da quantidade 
contratada;  
1.19.Informar a Contratante o valor a ser cobrado por candidato excedente a quantidade contratada, para 
que cujo valor seja descontado do valor da taxa de inscrição; 
1.20.Arcar com todas as despesas decorrentes da presente contratação. 
 
 

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1 - Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas interessadas, EXCLUSIVAMENTE 
enquadradas como microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual, 
conforme Lei Complementar nº 123/2006 e alterações da Lei Complementar Federal nº 147/2014 e 
demais alterações, e que atenderem a todas as exigências, inclusive para classificação e habilitação, 
estabelecidas neste Ato Convocatório. As empresas interessadas em participar do referido certame do 
Ato Convocatório da Carta Convite Nº 001/2022, em atendimento a Lei complementar 123/2006 e Lei 
complementar 147/2014, objetivando o norte hermenêutico instalado pela norma contida no art. 47, 
sendo o conjunto de medidas que constituem o tratamento diferenciado e simplificado previsto no art. 
48 que tem por alvo fomentar “a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 
tecnológica”.  
2.2 - Dos documentos necessários à habilitação e as propostas serão recebidas pela Comissão Especial 
de Licitação no dia, hora e local mencionados no preâmbulo, em 02 (dois) envelopes distintos, fechados 
e identificados, respectivamente como de nº. 01 e nº. 02, tendo na sua parte externa fronteira a seguinte 
inscrição:  

 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS - MT 
CARTA CONVITE N° 0XX/2022 
ENVELOPE Nº. 02 – DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA)  
CNPJ DA EMPRESA: 

 

3 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
3.1- Se representada diretamente, por meio de proprietário, sócio ou assemelhado deverá 
apresentar: 
 

a) Declaração de ciência de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo V) 
b) Cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; ou 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS - MT 
CARTA CONVITE N° 0XX/2022 
ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA 
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 
CNPJ DA EMPRESA: 
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c) Registro comercial, no caso de empresa individual, autenticado em cartório ou por membro da 
comissão de licitação e ou autenticado eletronicamente pela junta comercial, conforme o caso; 
ou  

d) Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de 
sociedade por ações; ou 

e) Inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de 
sociedade civil; ou 

f) Decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura e para pratica de todos os demais atos inerentes ao 
certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; ou 

g) Certificado para fins comprovação de Condição para Exercer Atividades do Ramo com a 
descrição da Atividade compatível com o objeto em se tratando de Microempreendedor 
individual. 

h) Cópia do RG e CPF do Proprietário, e dos Sócios se houver devidamente autenticado em 
Cartório, e/ou pela comissão especial de licitação.  

3.2- Se representada por procurador, deverá identificar-se, exibindo a cédula de Identidade ou 
documento oficial com foto e deverá apresentar os seguintes documentos: 

a)  Declaração de ciência de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo V); 
b) Termo de credenciamento outorgado pelos representantes legais, comprovando a existência dos 

necessários poderes para formalização de propostas e prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame (Anexo VII), devidamente Reconhecida em Cartório ou; 

c) Instrumento público ou particular de procuração, se particular com a firma do outorgante 
Reconhecida, em que constem os requisitos mínimos previstos no art. 654, parágrafo 1°, do 
Código Civil, em especial o nome da empresa da Outorgante e de todas as pessoas com poderes 
para outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar 
lances em licitações públicas; 

d) Cópia do RG e CPF do Proprietário e dos Sócios se houver devidamente autenticado em 
Cartório, e/ou pela comissão especial de licitação. 

e) Cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial; ou 

f) Registro comercial, no caso de empresa individual, autenticado em cartório ou por membro da 
comissão de licitação e ou autenticado eletronicamente pela junta comercial, conforme o caso; 
ou  

g) Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de 
sociedade por ações; ou 

h) Inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de 
sociedade civil; ou 

i) Decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura e para pratica de todos os demais atos inerentes ao 
certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; ou 

j) Certificado para fins comprovação de Condição para Exercer Atividades do Ramo com a 
descrição da Atividade compatível com o objeto em se tratando de Microempreendedor 
individual (MEI). 

3.4. – Para exercer os direitos de oferecer proposta e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a 
licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação e estar devidamente 
credenciado. 
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3.4.1 – Na hipótese de descredenciamento por ocorrências comprovadas a empresa ficará 
impossibilitada ofertar proposta e/ou manifestar intenção de recorrer. 
 

4- DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
4.1 – No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste ato convocatório, na presença das licitantes 
e demais pessoas presentes à sessão pública da Carta Convite, a comissão especial de licitação, 
inicialmente, receberá os envelopes 01- PROPOSTA    e    02- DOCUMENTAÇÃO. 
4.2 – Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referido, não será aceita a 
participação de nenhuma licitante retardatária. 
4.3 – A comissão especial de licitação realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão: 
comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de proposta, bem como para a 
prática dos demais atos do certame; e apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação. 
 

5- PROPOSTA DE PREÇO 
 

5.1 – O envelope “Proposta de Preço” deverá conter a proposta de preço da licitante, que deverá atender 
aos seguintes requisitos: 
I - A (s) licitante (s) deverá (ão) apresentar em envelope contendo a proposta de preços em uma via, 
impressa e preenchido de forma eletrônica, a proposta deverá ser sem cotações alternativas, emendas, 
rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar devidamente rubricadas e a última assinada por pessoa 
legalmente habilitada com poderes para comprometer-se pela empresa licitante;  
OBS: A EMPRESA PODERÁ ADOTAR O MODELO CONSTANTE DO ANEXO I.    
II-  Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data de sua apresentação, se caso não esteja descrito na proposta não acarretará em Inabilitação, mas 
será considerado como de acordo ao Ato Convocatório.  
III- Assinatura do representante legal da empresa; 
IV- Indicação obrigatória do preço unitário e total por item cotado; 
V- carimbo do CNPJ. 
  
5.2 - Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas. 
5.3 - O licitante poderá oferecer esclarecimentos à Comissão Especial de Licitações por meio de 
carta, que anexará ao envelope de proposta. 
5.4 - O formulário padronizado, em 1 (uma) via, será acondicionado no ENVELOPE nº 01 
lacrado no qual se identifiquem, externamente, o nome do licitante, o número e a data da 
licitação, como segue o exemplo, conforme descrito no item 2 deste ato convocatório: 
 
 

6 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
 

6.1 - Será considerado vencedor o licitante que oferecer a proposta de menor preço global. 
6.2 - Em caso de EMPATE, far-se-á sorteio, na mesma sessão de julgamento, com ou sem a presença 
dos licitantes. 
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6.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis, com borrões e rasuras. 
6.4 – Havendo renúncia expressa, através de Termo de Renúncia ou de consignação em Ata, do direito 
de interpor recursos previstos na lei de licitações, a Comissão de Licitações procederá na mesma sessão 
a abertura dos envelopes de proposta de preços. 
6.5 – A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada 
vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário do item, desde que a proposta tenha sido 
apresentada de acordo com as especificações deste Ato Convocatório e seja compatível com o preço de 
mercado.  

6.5.1 – Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) contiverem opções de preços alternativos; 
c) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
d) se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos 
requisitos do item 5; 
e) apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 
6.5.2 – Na hipótese de considerar manifestamente inexequível a proposta, a Administração 
poderá solicitar estudo de viabilidade, através de documento que comprove que os custos são 
coerentes com os de mercado, sendo o estudo realizado pelo Sistema de Controle Interno da 
Administração. 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 
previsão no Ato Convocatório, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 
conflitante com o instrumento convocatório. 
6.6 – A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 
informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao Núcleo de Licitações deste 
Órgão. 
6.7 – Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação 
dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 
6.8- Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições de habilitação 
exigidas no item 07. 
6.9 - Constatado o atendimento pleno às exigências do Ato Convocatório, será declarada a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado pela comissão especial o objeto da presente licitação. 
6.10 - Caso a licitante vencedora desatenda as exigências de habilitação, a comissão especial de 
licitação examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando, conforme o 
caso, a aceitabilidade da proposta ou o atendimento as exigências de habilitação, até que uma 
licitante cumpra as condições fixadas neste Ato Convocatório, sendo o objeto do certame a ela 
adjudicado quando constatado o desinteresse das demais licitantes na interposição dos recursos. 
6.11- Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, deverá ser assinada pela Comissão Especial de Licitação, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes das licitantes presentes. A recusa da licitante em assinar a ata, bem como a existência 
de participantes ausentes naquele momento, será circunstanciada em ata. 
6.12- Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Ato 
Convocatório e seus anexos, a proposta será desclassificada. 
6.13- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos 
documentos exigidos pelo Ato Convocatório e em outros apresentados, porém não exigidos, 
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prevalecerão as primeiras. 
6.14– A comissão especial de licitação manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais 
licitantes até a formalização do contrato com a adjudicatária, sendo assegurado o prazo de 60 
(sessenta) dias para a retirada dos mesmos após publicação do extrato de contrato objeto do presente 
certame na imprensa oficial, sob pena de destruição. 
6.15- Da aceitabilidade das propostas: 
a) Serão consideradas aceitas e adjudicadas aos vencedores as propostas que apresentarem preços 
compatíveis com o estimado constante em anexo. 
 

7 - DA HABILITAÇÃO: 
 

7.1 – Para fins de habilitação nesta Carta Convite, o licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE 
Nº 02, os seguintes documentos: 
7.1.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro Comercial no caso de empresa individual, autenticado em cartório ou por membro 
da comissão de licitação e ou autenticado eletronicamente pela junta comercial, conforme 
o caso, ficando dispensado se ENTREGUE no ato de credenciamento; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; ou Comprovação de Condição para Exercer Atividades do 
Ramo com a descrição da Atividade compatível com o objeto conforme o caso, ficando 
dispensado se ENTREGUE no ato de credenciamento. 

c) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) no ramo desta licitação; 
d) Cópia do RG e CPF do Proprietário, e dos Sócios se houver devidamente autenticado em 

Cartório, ficando dispensado se ENTREGUE no ato de credenciamento;  
e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

 
7.1.3 - REGULARIDADE FISCAL: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
e Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei; emitida pelo Ministério da 
Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, devidamente 
válida conforme Portaria RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014.  

b) Certidão Negativa de Débitos Estaduais do domicílio ou sede da licitante; 
c) Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede da licitante; 
d) Prova de Regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 
7.1.3.1 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para contratação, ou revogar a licitação. 
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NOTA 01- Serão aceitas certidão de regularidade Fiscal nos casos que a empresa licitante 
apresentar a certidão positiva com efeitos de negativa.  
7.1.4 -  QUALIFICAÇÃO CONTÁBIL 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.  
a.1) A certidão, referida no subitem anterior, que não estiver mencionando explicitamente 
o prazo de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
da data de sua emissão. 

7.1.5 -  REGULARIDADE TRABALHISTA 
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

NOTA 02 - Serão aceitas as certidões de regularidade Fiscal nos casos que a empresa licitante 
apresentar a certidão positiva com efeitos de negativa.  
7.1.6. – RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
(que não seja participante do presente certame), em favor do licitante, que comprove o 
fornecimento dos produtos, de forma satisfatória, compatíveis em características com o objeto 
desta licitação. Podendo ser exigido da proposta melhor classificada, que apresente cópia 
autenticada do contrato da prestação do serviço ou da nota fiscal, que deram origem ao 
Atestado; 

b) O atestado deverá ser fornecido em papel timbrado, contendo razão social, CNPJ, endereço e 
telefone da pessoa jurídica que emitiu o atestado, data de emissão e identificação do responsável 
pela emissão do atestado (nome, cargo e assinatura). 

c) Caso o Atestado seja emitido por empresa privada deverá ser reconhecido firma da assinatura do 
subscritor em cartório. 

7.1.7 - OUTRAS COMPROVAÇÕES  
7.1.7.1 -  Para fins de habilitação, deverá ser apresentado ainda: 

a) Declaração subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência de 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. (Modelo anexo III); 

b) Declaração expressa firmada por seu representante legal do cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal (modelo anexo VII); 

c) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, servidores públicos exercendo funções 
técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão (inciso III, do artigo 9º 
da Lei 8.666/93), (modelo anexo VIII). 

d) Declaração de que a Licitante recebeu os documentos do Ato Convocatório e tomou 
conhecimento de todas as informações para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 
inteirando-se das condições técnicas e da complexidade dos mesmos, (modelo anexo VI). 

 
8 - DA ADJUDICAÇÃO: 

 
8.1 -  Constatado o atendimento das exigências fixadas no Ato Convocatório, a licitante que ofertar o 
menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
8.2 -  Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, a comissão especial de licitação 
inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Ato Convocatório, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora. 
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8.3 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a comissão especial de licitação proclamará 
a vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de 
interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará 
na decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 
 

9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 

9.1 - Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão de abertura das propostas, a intenção de 
reconsideração e representação, esta terá o prazo de 02 (dois) dias corridos para apresentação das razões 
de recurso. Artigo 109, § 6º da lei 8.666/1973 
9.2 - Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que 
todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso 
no prazo de 02 (dois) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, 
vista imediata do processo. 
9.3 - A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão, são 
pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
9.4 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, 
a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado 
de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 
 

10 - DO PAGAMENTO: 
 

10.1 -  Para que o(s) pagamento(s) seja(m) efetuado(s) a contratada deverá apresentar Requisição ou 
Ordem de Fornecimento, emitido pelo órgão requisitante, Nota Fiscal devidamente atestada pelo 
responsável designado através de Portaria. 
10.2 - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, documento de adimplência com a 
seguridade social (CND), com o FGTS (CRF), apresentar Certidão Negativa de Débitos expedida pela 
Secretaria Municipal da Finanças, Certidões Negativas de Débitos relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, e Contribuições Previdenciárias (PGFN/INSS), Certificado de Regularidade de 
Situação junto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
10.3 -  Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação.  

10.3.1. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento 
ocorrerá até o 5 (quinto) dia útil após a data de sua apresentação válida. 
10.3.2. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e 
Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinentes. 

10.4 -  A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de 
responsabilidades para com ela, relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da 
irregularidade de execução contratual. 
10.5 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como 
da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
10.6 – Atendido todos os requisitos deste Ato Convocatório, o(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) 
através de depósito bancário em conta corrente em nome da contratada em até 05 (cinco) dias úteis. 
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10.7. Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, além do lucro, todas as 
despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos, taxas de qualquer natureza e todas as 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a realização do objeto da presente licitação, ou que 
venham a implicar no fiel cumprimento do contrato, não cabendo à Câmara Municipal, nenhum custo 
adicional. 
10.8.Os pagamento serão efetuados em 03(três) fases, sendo ela: 

a) 50% do valor total após efetuadas as inscrições. 
b) 25% do valor total após a aplicação das provas do certame. 
c) 25% do valor total após a homologação e conclusão do certame. 

10.9 O valor estimado para aquisição é de R$ 46.500,00 (Quarenta e Seis Mil e Quinhentos Reais)  
 
 

11 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

11.1 - As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento desta Câmara na seguinte rubrica orçamentária com código reduzido: 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.48.00.00 – SERVIÇOS 
11.2 - As despesas decorrentes com execução em 2022 serão pagas com recursos orçamentários próprios 
e correrão por conta de dotações orçamentárias do ano de 2022.  
11.2.1 - Caso o futuro Contrato venha extrapolar o exercício orçamentário vigente, as despesas com 
estes fornecimentos serão cobertas pelo Orçamento Geral do Município de competência do 
exercício orçamentário vigente na data da realização da despesa. 
 

12 – PRAZO DE REALIZAÇÃO: 
 
12.1. O prazo para execução dos serviços será até a Homologação do Certame, com início da abertura 
das inscrições imediatamente após a assinatura do contrato, com fixação de previsão de prazo de até 80 
(oitenta) dias corridos, para conclusão do certame. 
12.2. A periodicidade das fases e os pagamentos previstos incialmente, poderão, justificadamente, ser 
antecipados ou postergados, para que a execução dos serviços obedeça fielmente aos prazos previstos na 
legislação vigente à época e sejam realizados a contento.  
 

13- DAS PENALIDADES: 
 
13.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante da licitação ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) Deixar de apresentar a documentação exigida: a empresa está automaticamente desclassificada 
do certame 

b) Manter comportamento inadequado durante a sessão de abertura: afastamento do certame sob 
pena de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos;  

c) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar 
e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos.  

13.2 -  A licitante que, sem justa causa, não cumprir as exigências constantes desta licitação e 
compromissos em suas propostas, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente, 
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justificados e comprovados a juízo da administração, aplicar-se-ão as penalidades, em função da 
natureza e gravidade da falta cometida, considerando ainda, as circunstâncias e o interesse da 
Administração. 
13.3 -  Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato e/ou pelo retardamento na sua execução, bem 
como sua execução fora das condições e especificações definidas neste instrumento ou em outros que o 
complementem, garantida a prévia defesa, a CONTRATADA sujeitar-se-á, as seguintes penalidades 
enunciadas no Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93: 

a) Advertência – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para as quais 
tenha concorrido, e desde que, ao caso, não se apliquem as demais penalidades; 

b) Multa de 0,3 % (zero vírgula três décimos por cento) por dia de atraso, no descumprimento das 
obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, até o 30° (trigésimo) dia, sem prejuízo 
das demais penalidades; 

c) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco décimos por cento) por dia de atraso no descumprimento das 
obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, após o 30° (trigésimo) dia, limitada ao 
percentual de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais penalidades; 

d) Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, incidente no caso de 
inexecução total; 

e) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado de forma 
proporcional ao inadimplemento; 

f) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes na punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação e 
da ampla defesa; 

h) Cancelamento do contrato e suspensão temporária ao direito de licitar com o Município, bem 
como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de 
descumprimento integral de uma Ordem de Serviço ou descumprimento parcial de mais de uma 
Ordem de Serviço. 

13.4 - Poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação e, 
ainda, ficará impedido de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis, enquanto perdurarem os motivos determinantes na punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, o licitante que não assinar a ATA, apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução da ATA, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; 
13.5 - As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no 
cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela empresa licitada, por escrito, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceito pela licitante; 
13.6 -  As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa 
detentora da Ata ou, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela licitante, se for o caso, cobrada administrativa ou 
judicialmente; 
13.7 - As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a 
sua aplicação não exime a empresa detentora da Ata da reparação das eventuais perdas e danos que seu 
ato punível venha acarretar ao Município; 
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13.8 - A aplicação de qualquer penalidade prevista neste ato convocatório não exclui a possibilidade de 
aplicação das demais, bem como das penalidades previstas na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
atualizações, sem prejuízo da aplicação de outras cabíveis, em especial: 
13.9 - Das sanções acima, caberá o direito do contraditório e a ampla defesa:  
13.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
13.11 -  As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
13.12 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
14.1 -  Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 
interpretação do Ato Convocatório, deverão ser solicitadas por escrito ao Setor de Licitação na Câmara 
Municipal de Barra do Garças ou pelo telefone (66) 3401-2484. 
14.2 - Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação a presente licitação 
encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados na Câmara Municipal de Barra do Garças no Setor 
de Licitações. 
14.3 -  Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato 
do certame na data marcada, a data constante deste Ato Convocatório será transferida, automaticamente, 
para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 
14.4 - Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu 
endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 
14.5 - Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresentados 
em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, funcionário do município ou, 
ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas informatizados 
(internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela Administração. 
14.6 -  A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial 
contratado. 
14.7 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela comissão especial de licitação. 
14.8 - A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por 
ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 
8.666/93). 
14.9 -  Constituem anexos deste Ato Convocatório, dele fazendo parte integrante: 
Anexo I – Modelo de Proposta de Preços 
Anexo II- Minuta de Contrato.    
Anexo III – Modelo de Declaração de inexistência de fatos impeditivos de habilitação e contratação. 
Anexo IV – Modelo de Termo de Credenciamento. 
Anexo V – Modelo de Declaração de ciência de cumprimento dos requisitos de habilitação. 
Anexo VI – Modelo de Declaração de conhecimento e aceitação do inteiro teor do Ato Convocatório. 
Anexo VII – Modelo de Declaração de não emprega menor. 
Anexo VIII – Modelo de declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, servidores públicos. 
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15-  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
15.1 -  O contrato de prestação de serviço vigorará até a Homologação do Certame, contados a partir de 
sua assinatura, com eficácia após a devida publicação legal. 
15.1.1 - Publicada na imprensa oficial o extrato do Contrato terá efeito de compromisso de 
fornecimento. 
15.2 - A licitada fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
execução do objeto da presente licitação, até o limite de 25% do valor inicial atualizado, nos termos do 
§ 1° do artigo 65 da Lei 8.666/93.   
 

16 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
 

16.1 – Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar Ato Convocatório de licitação por 
irregularidade, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura 
dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 
(três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113, conforme determina o artigo 41 
§3º da lei 8.666/93. Tendo como prazo máximo para solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar os termos do presente Ato Convocatório, por irregularidade comprovada e justificada, 
protocolizando o pedido com os prazos de até 02 (dois) dias uteis antes da abertura dos envelopes, no 
endereço discriminado no preâmbulo deste Ato Convocatório conforme o §2º do art. 41 da lei 8.666/93. 
16.2 - Demais informações poderão ser obtidas pelo Fone (66) 3401 – 2484, meramente informal. 
16.3 -  Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os respectivos prazos 
legais. 
16.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
16.5 – A Câmara Municipal de Barra do Garças, não se responsabilizará por recursos e impugnações 
endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos sede da Câmara Municipal de 
Barra do Garças, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal.  
 

17 - DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITATÓRIO 
 

17.1 – O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo de Licitação e 
na execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação brasileira. 
17.2 – A comissão especial de licitação ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres 
emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação. 
17.3 - Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos: 

a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de valor capaz 
de influenciar o processo de aquisição de bens ou produtos, seleção e contratação de 
consultores, ou a execução dos contratos correspondentes; 

b) Extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa, à reputação 
ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou produtos, seleção e contratação de 
consultores, ou a execução dos contratos correspondentes; 
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c) Fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de influenciar o 
processo de aquisição de bens ou produtos, seleção e contratação de consultores, ou a execução 
dos contratos correspondentes em detrimento do Mutuário ou dos outros participantes do 
referido processo; 

d) Conluio: acordo entre os licitantes destinado a gerar ofertas com preços artificiais, não 
competitivos. 
 

17.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Garça/MT, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado 
que seja.                                                                                                                                         

Barra do Garças/MT, 29 de setembro de 2022.                                   
      

 
 

__________________________________________ 
ROSEMAR BORGES DE ALMEIDA  

Presidente da Comissão Especial de Licitação  
 
De acordo:       
 
 
_____________________________________ 

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO 
Presidente da Câmara Municipal 
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ANEXO I 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Carta Convite nº 0xx/2022   
Sessão Pública: xx/xx/2022   às  xx:xx horas. 
Local: Prédio-sede da Câmara Municipal, sito à Rua Mato Grosso, 673 – centro – Barra do Garças – 
MT, sala do Setor de Licitações. 
 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 
Nome de Fantasia:   
Razão Social:   
CNPJ:   
Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 
Endereço:   Bairro:   
Cidade:   CEP:   
E-mail:   Telefone:   
Fax:  (   )   
 

 
Valor total da proposta para a aquisição global do acima especificado: R$ ________ 
__________________________ (valor por extenso). 
A empresa .................................................. Declara que estão inclusas no valor cotado todas as despesas 
com mão-de-obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários 
e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens 
adequadas. 
 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Prazo de entrega: (conforme Ato Convocatório) 
 
Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 
simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam 
preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
 

Local , ......... de ...................... de 2022. 
 

_________________________________________________________ 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

  
 

 
ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

      
      
      
  TOTAL 
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ANEXO II 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº ______/2022 
 

LICITAÇÃO Nº ______/2022 (MODALIDADE CARTA CONVITE) 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ASSESSORIA/CONSULTORIA, 
PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO 
DE CONCURSOS PÚBLICOS, A FIM DE ATENDER 
AS NECESSIDADES DE PROVIMENTO E 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS/MT 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE    
BARRA DO GARÇAS, E A EMPRESA                         

 
CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 15.051.469/0001-27, com sede na Rua Mato Grosso, 617 
Centro – Barra do Garças, neste ato legalmente representado por seu Presidente Srº PEDRO 
FERREIRA DA SILVA FILHO, Brasileiro, Casado, Residente e Domiciliado a Rua Roncador, nº 
110, Bairro Jardim Mariano, Barra do Garças/MT, Portador do RG nº 518166 SSP/MT e CPF nº 
362.584.401-00, conforme Ata de Posse de 01.01.2022/ATA DA SESSÃO PREPARATORIA DA 
19ª LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS -MT. 

CONTRATADO: Empresa_____________________________, CNPJ nº __________________, sito a 
_________________,nº ___, Bairro _________, cidade _______________, estado___, CEP _________, 
representada neste ato por Sr. (a) __________________, RG nº _______________ e CPF nº 
______________, estado civil ______, função __________, endereço 
_____________________________,nº ___, bairro ____________, cidade ______________, Estado___, 
CEP __________. 

 
1.2. OBJETO: Este termo de contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA/CONSULTORIA, PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E 
REALIZAÇÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DE 
PROVIMENTO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARRA DO GARÇAS/MT, conforme especificações e quantidades descritas abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Contratada se compromete a fornecer a Câmara Municipal de Barra do 
Garças, os itens constantes acima, que faz parte do Ato Convocatório. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da Contratada: 

 
ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

     
TOTAL  
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a) Cumprir os prazos estipulados; 
b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato; 
c) Cumprir as especificações e condições estabelecidas pelo contrato; 
d) Responsabilizar-se, integralmente, pelo serviço, respondendo por todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta e indiretamente na entrega dos produtos; 

e) Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto ou empregado para manter entendimento e 
receber comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato; 

f) Manter, durante a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

g) Comprovar, sempre que solicitada pela contratante, a quitação das obrigações trabalhistas e 
tributárias. 

h) Atender as requisições dentro dos padrões, quantitativos prazos e condições fixadas; 
i) Substituir no todo ou em parte, os produtos fornecidos fora das especificações ou em embalagens 

violadas; 
j) Não transferir para outra empresa, no todo ou em parte, a execução do objeto deste contrato; 
k) Responder por todas as despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato; 
l) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, atendendo a todas as reclamações 

relacionadas com a mesma; 
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da Contratante: 
 

a) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos da sua proposta; 

b) Pagar a CONTRATADA, nos termos da clausula quinta, à medida que ocorrer, o valor 
resultante de futura e eventual aquisição nos termos da proposta apresentada pela CARTA 
CONVITE nº 0XX/2022– Menor Preço Global, na forma e no prazo estabelecido neste termo de 
contrato; 

c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas nos produtos adquiridos, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias, 
visando sempre à segurança e normas da ABNT; 

d) Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e 
tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução deste contrato. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - O pagamento será feito pela Câmara Municipal de Barra do Garças após a 
emissão da Nota Fiscal e certidões de REGULARIDADE FISCAL devidamente conferidas nos termos 
da subclausula acima. Pelo fornecimento do objeto deste Contrato, a Contratante pagará à Contratada o 
valor de R$ _________ (________________________), após devidamente conferida conforme fatura 
de   consumo apresentada nos termos da subcláusula acima, e sua aceitação pelo órgão contratante. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Na hipótese de atraso de pagamento da nota fiscal devidamente 
atestada pela Administração, será atualizado financeiramente, acrescido de encargos moratórios 
apurados desde a data acima referida até a data do efetivo pagamento, mediante aplicação da fórmula 
“pro rata“ calculada com base na variação do IGP-M/FGV do período. 
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA: No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota 
fiscal/fatura, estes, serão restituídos à CONTRATADA para as correções necessárias no prazo de três 
dias, sendo devolvidos no mesmo prazo, não respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Serão processadas as retenções previdenciárias quando for o caso, nos 
termos da lei que regula a matéria. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - A execução do objeto licitado deverá iniciar-se conforme solicitação da 
Câmara, após a emissão da ordem de serviço. A vigência do presente será até __/__/____, contados da 
data da sua assinatura, podendo, justificadamente, ser prorrogada até o máximo permitido em lei. 
 
CLÁUSULA QUARTA – A Contratada fornecerá os serviços conforme cronograma previamente 
estabelecido com a comissão do concurso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Para atender as despesas advindas desta contratação serão utilizados recursos 
da   Câmara Municipal da seguinte: 
Dotação Orçamentária: 
ORGÃO: ____________________________________________________________________ 
UNIDADE: __________________________________________________________________ 
FUNÇÃO: ___________________________________________________________________ 
SUB-FUNÇÃO: ______________________________________________________________ 
PROGRAMA: _______________________________________________________________ 
PROJETO/ATIVIDADE: ______________________________________________________ 
ELEMENTO DE DESPESAS: __________________________________________________ 
SALDO DA DOTAÇÃO: R$ ___________________________________________________ 
 
CLÁUSULA SEXTA - O presente contrato poderá ser alterado nos termos dos artigos 57 e 65 de Lei 
8.666/93, podendo ser renovado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA – A rescisão do presente poderá se efetivar havendo interesse das partes, ou 
nos termos dos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do 
descumprimento de qualquer das condições avençadas, a Contratada ficará sujeita às seguintes 
penalidades nos termos do Art. 87 da Lei n. 8.666/93: 
 

I. Advertência; 
II.Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
III.Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar   com a 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
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CLÁUSULA NONA – Em ocorrendo  descumprimento  de qualquer das cláusulas deste contrato será  
aplicada pena de 2% (dois por cento) sobre o valor total. Nos termos do Art. 86 da Lei nº 8.666/93, fica 
estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, 
por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por 
cento) do valor empenhado. 

 As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no 
cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela empresa CONTRATADA, por 
escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceito pela CONTRATANTE; 

 As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da empresa 
detentora do contrato ou, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE, se for o caso, 
cobrada administrativa ou judicialmente; 

 As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a 
sua aplicação não exime a empresa detentora do contrato da reparação das eventuais perdas e 
danos que seu ato punível venha acarretar ao Município; 

 A aplicação de qualquer penalidade prevista neste contrato não exclui a possibilidade de 
aplicação das demais, bem como das penalidades previstas nas Leis Federais n.º 8.666/93 e nº 
10.520/02, no Decreto Federal nº 3.555/00, e suas atualizações, sem prejuízo da aplicação de 
outras cabíveis, em especial: 

 Das sanções acima, caberá o direito do contraditório e a ampla defesa: Nenhuma sanção será 
aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso 
nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESPONSABILIDADE CIVIL - A CONTRATADA responderá por 
quaisquer danos ou prejuízos pessoais ou produtos que seus empregados ou preposto, em razão de 
omissão dolosa ou culposa, venham a causar ao bem da CONTRATANTE em decorrência da entrega 
dos produtos, incluindo-se, também, os danos produtos ou pessoais a terceiros, a que título for. 

 Todos os ônus ou encargos referentes à execução deste contrato, que se destinem à realização da 
entrega de produtos, a locomoção de pessoal, seguros de acidentes, impostos, taxas, 
contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e outros que forem devidos em razão dos 
produtos, ficarão totalmente a cargo da CONTRATADA. 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Da mesma forma, a CONTRATADA deverá indicar um preposto 
para, se aceito pela CONTRATANTE, representá-la na execução do contrato. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em 
parte, os produtos, em desacordo com o Ato Convocatório e este termo de contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 
8.666/1993, de 21/06/1993 e suas posteriores alterações bem como o Decreto Municipal nº 2957/2006 e 
o Decreto Legislativo nº 001/2019. 
 
O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste contrato será o da Comarca de 
Barra do Garças/MT. 
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E por estarem justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor, perante as 
testemunhas abaixo identificadas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
 

 
Barra do Garças/MT,  ____ de ______  de 2022. 

 
 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX                                        _______________________                                                           
CONTRATANTE                                                               CONTRATADA 
Presidente da Câmara Municipal                                      CNPJ XXXXXXXX 
 
 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO III 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE 
HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

A Empresa__________________________________(CNPJ)_______________, sito à (endereço 
completo)  ______________________________________________________, Declara sob as penas da 
lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação e contratação com a 
administração pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 
 

Local e Data __________________, ____ de _____________________ de 2022. 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do CNPJ 

 
 
 
 
 
 
 



   
             Estado de Mato Grosso 

                       Câmara Municipal de Barra do Garças  
                    Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva  

                                           COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

  

23 
 

 (66) 3401-2484 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br – fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças – MT, CEP: 78600-023 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / licitacao@barradogarcas.mt.leg.br / compras@barradogarcas.mt.leg.br 

ANEXO IV 
 
 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
(Modelo) 

 
Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a)........., portador(a) do RG n.º.........e  do CPF n.º.......... a 
participar da licitação instaurada pela Câmara Municipal de Barra do Garças – Estado de Mato Grosso, 
na modalidade Carta Convite n° 001/2022, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes 
para pronunciar-se em nome da empresa..........., bem como formular propostas, ofertar lances verbais, 
renunciar direitos, renunciar ou desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
 
 

............, ...... de ...............   de 2022. 
 
 
 
 

 
_________________________________________ 

Diretor ou Representante Legal 
     
 
 
 
 
 
 
(ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE FORA DOS ENVELOPES) 
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ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
Nome da empresa__________________________________________________Inscrita no CNPJ n° 
_________________________________________________________, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr._______________________________________ 
______________)_______________________________________ portador (a) da Carteira de 
Identidade n° ___________________________ e do CPF n° ____________________________, 
DECLARA, por seu representante legal infra-assinado para cumprimento do previsto no inciso VII do 
art. 4º da Lei nº 10.520/2002,  e no subitem 9.1, alínea “d”  do mesmo Ato Convocatório, e para fins da 
Carta Convite nº 001/2022 da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, DECLARA expressamente 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos do Ato Convocatório do Pregão em 
epígrafe. 
 
 
 
 
 
                                             Local e data, _____ de ________________de __________2022.  
 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do CNPJ 

 
 
 
 
Obs. Esta declaração deverá ser entregue a comissão especial de licitação, após a abertura da sessão, 
entregues separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitação) exigidos 
nesta Licitação. 
 



   
             Estado de Mato Grosso 

                       Câmara Municipal de Barra do Garças  
                    Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva  

                                           COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

  

25 
 

 (66) 3401-2484 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br – fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças – MT, CEP: 78600-023 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / licitacao@barradogarcas.mt.leg.br / compras@barradogarcas.mt.leg.br 

ANEXO VI 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO ATO 
CONVOCATÓRIO 

 
 
Nome da empresa __________________________________________inscrita no CNPJ n° 
_________________________________________________________, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr. 
____________________________________________________________________________ portador 
(a) da Carteira de Identidade n° ___________________________ e do CPF n° 
__________________________, DECLARA, por seu representante legal infra-assinado que conhece e 
aceita o inteiro teor completo do Ato Convocatório desta licitação, ressalvado o direito recursal, bem 
como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das 
obrigações desta licitação. 
 
 
 
 
 

Local e data, _____ de __________________________________de 2022.  
 
 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura e/ou carimbo do CNPJ 
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ANEXO VII  

 

MODELO DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
 
A Empresa __________________ inscrita no CNPJ n° 
___________________________________________________, por intermédio de seu representante 
legal o (a)  Sr.________________________________________________________________________ 
portador (a) da Carteira de Identidade n° ___________________________ e do CPF n° 
____________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, DECLARA que não emprega 
menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 

Local e data, _____ de __________________________________de 2022. 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do CNPJ 
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ANEXO VIII 

 
 

DECLARAÇÃO AUSÊNCIA DE VINCULO COM O QUADRO DE SERVIDORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT  

 
 
 
Declaramos sob as penas da lei, e para fins de participação no Processo Licitatório CARTA CONVITE 
001/2022, junto a Câmara Municipal de Barra do Garças– MT, que a Empresa   .................... inscrita no 
CNPJ sob o n.º ..............., NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL, SERVIDORES 
PÚBLICOS OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE contratante responsável pela licitação, 
nos termos do inciso III, do artigo 9º da lei 8.666/93. 
 
Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 
 
 
 

Local, ......... de ...................... de 2022. 
. 

 
 
 

Assinatura 
Nome do Representante Legal 

 
 
Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 
Anexar ao Envelope n.º 2 – Documentação 
 

 
 


